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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2018 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa REINALDO P. DEMICIO 
COMERCIO DE DECORAÇÕES - ME, para aquisição de persianas para 
Fundo Municipal de Assistência Social e instalação de divisórias para 
Fundo municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da presença dos 
requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO 
a referida Dispensa bem como encaminho o presente processo para 
o Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 16 de outubro  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

 
 

Termo de Convênio: 08/2018 
OBJETO: Cessão de 01 (um) Servidor para o desempenho de 
atividades auxiliares junto à Entidade Cessionária. 
CONVENENTE: Município de Jacarezinho  
CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2018. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 74/2018 
CONTRATO Nº 290/2018 
OBJETO: aquisição de sacos plásticos para a Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP. 
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 16 de janeiro de 2019  
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2018 
FISCAL DO CONTRATO: Aparecido Donizete Elero. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 1110.1545200252.141 - 
3.3.90.30.00 - FR 000 - COD REDUZIDO 1801. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial 75/2018 
CONTRATO Nº 291/2018 
OBJETO: contratação de empresa de transporte escolar de alunos 
residentes nos bairros da zona rural. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EDINA PEREIRA DA SILVA LEITE - ME. 
VALOR: R$ 16.858,80 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 16 de março de 2019  
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2018 
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Venturini Gouveia. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0710.1236100082.054 3.3.90.33.00 FR 107 COD REDUZIDO 1310 

0710.1236100082.091 3.3.90.33.00 FR 000 COD REDUZIDO 2738 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 2934/2018 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nas Leis Federais 
nº 8.666/93 e 10.520/2002 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Os pedidos para abertura de procedimentos licitatórios 
deverão ser protocolados, no Departamento de Protocolos desse 
Município, até o prazo máximo de 29 de outubro de 2018. Não serão 
autorizados pedidos protocolados após a data informada. 
Art. 2º. O Departamento de Compras e Licitações, até a data de 05 
de dezembro de 2018, estabelecerá cronograma para realização de 
procedimentos licitações, destinado às licitações cujos objetos 
versem sobre a aquisição de material e serviços comum, para o ano 
de 2019. Assim, o cronograma, a ser estabelecido e divulgado, 
deverá ser seguido pelas Secretarias Municipais. Com relação às 
demais aquisições, ficarão estas ao encargo de cada Secretaria, e 
suas respectivas solicitações deverão ser formuladas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.   
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 26 de setembro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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